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A MU MAS PROPOSIÇOES

ACERCA

DA AMPUTAÇAO EM GERAL,
SEIS PRINCIPIES METUODOS, E CASOS,

QUE À INDICÃO E CONTRAINDICÃO.

Adhuc sub judice lis est
PIIKURO.

I .

Amputação ca ablação mclhodica de um membro ou parte do mesmo.
11.

Esta se faz na continuidade ou contiguidade dos membros; no primeiro
caso chama-se amputação propriamente dita , no segundo desarticulação.

III.

Ha très mcthodos principaes para a pratica desta operação, a saber: o
circular ou ordinário, o ovalar, e aquelle a retalhos.

IV.
Em geral o circular deve ser preferido na amputação propriamente dita ;

reservando-se o de retalhos c ovalar para a desarticulação, o que então tor-na-se de absoluta necessidade.
V.

As épocas para esta operação devem ser determinadas somente pela na-tureza dos casos morbidos, que a reclamão.
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VI.

Negamos absolutamente o lugar de eleição para esta, bem como outra
qualquer operação, considerando-o sempre de necessidade.

VII.
Os preparativos moracs e phisicos a que devemos anteriormente submei-

ter os doentes, são os mesmos que precedem qualquer outraoperação grave.

VIII.
A amputação divide-se em consecutiva c immcdiata : preferem-se estas

á aqucllas todas as vezes que as probabilidades de salvar o membro aos
doentes teuhão desapparecido.

IX.
As consecutivas são vantajosas no caso contrario c juu tarnen te quaudo a

balauça das probabilidades for duvidosa.

X.
O juizo esclarecido c instrucção medica do pratico são os meios mais

eflicazcs para discernir os casos que admiltem ou não a temporisação.
XI.

A linha rcstrictamente dcmarcatoria das indicações para a amputação
hnmediala, c consecutiva é e será sempre indetcriniuavcl.

XII.
Sempre que haja temporisação preferiremos o dia á noite, a manha á

tarde, a primavera ao estio, etc.
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XIII.

Pratica -sc geralmeute a amputação cm um dos très casos ; primo, sc o
membro está morto ; secundo, se lia uma lesão, que acarretaria a morte do
mesmo ; tertio, se uestese localisa uma enfermidade, cuja cura não 6 pro-,
vavcl, c compromette seriamente a vida.

XIV.

A amputação, cujo fim é salvar o doente, tem á preencher uma das 1res
indicações seguintes: primo, desambaraçar o doente de uma alteração que
põe sua vida em perigo: secundo, tornar regular uma ferida irregular; ter-
tio, tirar uma porção do membro, que difliculta ou destroeiuteirameutesuas
funeções.

XV.

As aífccções, que exigem a amputação, são agudas ou chronicas.
XVI.

O csphacelo, carie profunda e extensa dos ossos, principalmente extre-
midades articulares, spina ventosa, exostoses volumosos, c carcinoma, re-
clamão a amputação.

XVII.

Os tumores cancrosos, que por seu volume e situação não se extirpão
sem a lesão da artéria c nervo principacs, ou ficando parte dos mesmos, exi-
gem esta operação.

XVIII.

Todos os tumores que por causa de sua situação c volume não podem ser
tirados senão por meio de uma disseção longa e laboriosa, que importaria
a vida, iudicão a amputação.

XIX.
Os tumores brancos escrophulosos, ou limphaticos das articulações, an-

tigos, dolorosos e com carie dos ossos: aneurisma da artéria principalanti-
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go, c volumoso com alteração lias partes molles, que rodeiào os ossos do
membro, indicão a amputarão.

\ \
ï

*• \ -/>'
A separação completa ou incompleta de um membro por armas de fogo
outro qualquer meio: grande perda das partes molles, vaso e nervo

principaes com osso denudado embora nao haja fractura, reclamao a am-
putação.
ou

XXI.

Fracturas comminutivas com desorganisações das partes molles, dando
constante o grande hemorragia : contusões que tenhão esmagado os ossos
e partes molles, indicão esta operação.

XXII.

A abertura de uma grande articulação ginglimoidal em grande exten-
são : as hemorragias consecutivas c consideráveis, não permiltindo a liga-
tura da artéria, rcclamão a amputação.

XXIII.

As feridas das grandes articulaçõescomplicadas de corposestranhos, que
nao se tem podido extrahir com apparecimcnto de accidentes graves, rc-
clamão a amputação.

XXIV.

rumores iungosos, crcctis: as luxações completas das principaes articu-
lações com saliência das extremidades ósseas atravez os tecidos indicão a
amputação.

XXV.

Quando o perigo á que a amputação expõe é maior que aquellc da enfer-
midade, ha contraindicação.
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\ \V 1.

0 apparccimenlo de accidentes inflamniatorios (salvo sc forem pouco in-
tensos, ou a gravidade da moléstia seja tal que comprometia a vida) , con-
traindicão a amputação.

XXVII.

O cancro não sendo limitado, c devido á uma causa ideopatbica contrain-
dica a operação, de que tratamos.

XXVIII.

Quando a causa productora da lesão externa, que parecia indicar a am-
putação, tem creado desordens internas incuráveis, ha contraindicaçào.

\ \ 1\ .

A extrema fraqueza dos doentes co-indica ou coutraindica, segundo os
casos, a amputação, bem como qualquer outra operação.

XXX.
As supurações abundantes continuas c viciosas, rebeldes á lodo outro

meio, extenuando as forças, e ameaçando de prompto a vida, imlicão a am-
putação.

X X X I.

A amputação determinada por um padecimento qualquer não deve ser
effectuada, se á isto se oppõe outro estado morbido.
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Vita brevis, ars longa, occasio céleris, cxpcrimcntum pcriculosum, judi-
cium difficile. Oportet autcm non modo se ipsum cxhibcrc, quæ oportet
facientcm, scd ctiam ægrum et præscntcs, et externa. Sccc. 1.", Aph. l.°

11.

Ad extremos morbos, extrema remédia exquisite optima. Secc. J.%
Aph. 6.°

I I I.

Duobus doloribus sirnul obortis, non in codcm loco, vehcmcnlior obscu-
rat alterum. Sccc. 2/, Aph. !\G .

IV.

Vulneri convulsio surperveniens, Icthale. Secc. 5.*, Aph. 2.°

V.

In acutis morbis cxlremarum rclïigeratio, malum. Sccc. 7.\ Aph. i. °

VI.

Quæ medicamenta non sanant, ca ferrum sanat, quæ ferrum non sanat,
ea ignis sanat : quæ vero ignis non sanat, ca insanabilia cxistimarc oportet.
Sccc. 8.% Aph. G.0

Typ. BKASILIISNSE, rua do Sabão, lift.



Esta These está conforme os estatutos. Rio de Janeiro\l\ de novembro 1848.
Dr. Manoel Felicianno Pereira de Carvalho.


	DSC_0068
	DSC_0069
	DSC_0070
	DSC_0071
	DSC_0072
	DSC_0073
	DSC_0074
	DSC_0075
	DSC_0076
	DSC_0077
	DSC_0078
	DSC_0079

